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- 57201739/1 - fErNaNda alMEida cUNHa - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5901775/4 - THaillaNE fraNciNETE dE liSBoa caSTro - (Secretário 
de diretoria)
- 5954912/1 - aNdrEZZa lorENa QUEiroZ PaMPloNa - (Técnico em 
Gestão de Meio ambiente)
ordENador: JÉSSica BrilHaNTE MacHado / diretora de Gestão admi-
nistrativa e financeira, em exercício / PorTaria Nº 1929/2021 de 26 de 
outubro de 2021

Protocolo: 726503
Portaria Nº 2033/2021 - GaB/seMas 08 de NoVeMBro de 
2021.
objetivo: realizar ação de educação ambiental no município citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Salinópolis/Pa
Período: 12/11 a 16/11/2021 - 04 e ½ diárias
Servidores:
- 3226190/1 - GilToN da rocHa MoUra - (auxiliar Técnico)
- 5753813/3 - iVoNETE do Socorro riBEiro coSTa - (Técnico em Ges-
tão de Meio ambiente)
- 5907165/2 - Edira dE NaZarE fErrEira Vidal - (Gerente)
- 57211462/2 - iZaBElE dE araUJo carValHo - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
ordENador: JÉSSica BrilHaNTE MacHado / diretora de Gestão admi-
nistrativa e financeira, em exercício / PorTaria Nº 1929/2021 de 26 de 
outubro de 2021.

Protocolo: 726148
Portaria Nº 2041/2021 - GaB/seMas 08 de NoVeMBro de 
2021.
objetivo: Proceder vistoria técnica prévia para licenciamento de PMfS/
Poa, em empreendimentos nos municípios citados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: dom Eliseu/Pa e Paragominas/Pa
Período: 11/10 a 15/10/2021 – 4 e ½ diárias
Servidores:
- 57175268/1 - SToNE cESar caValcaNTE da coSTa - (Técnico em Ges-
tão de infra-Estrutura)
- 57175631/1 - Marcio BraGa aMoriM - (Técnico em Gestão de infra
-Estrutura)
ordENador: JÉSSica BrilHaNTE MacHado / diretora de Gestão admi-
nistrativa e financeira, em exercício.
PorTaria Nº 1929/2021 de 26 de outubro de 2021, publicada no doE nº 
34.749, do dia 27 de outubro de 2021.

Protocolo: 726134

.

.

FÉrias
.

errata da Portaria Nº1901/2021-dGaF/GaB/seMas, PUBLi-
cada No doe, Nº34.746 de 25/10/2021
Servidor: cezar Platon Maia
oNde se LÊ: periodo de gozo de 21/12/2020 a 19/01/2021
Leia-se: Período de gozo de 20/12/2021 a 18/01/2022

Protocolo: 726145

.
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oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
Processo: 2689/2015
NoME do iNfraTor: JoSÉ GEraldo PUPiN
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43, do decreto ferderal n° 
6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, determinou o arquivamento do processo 
punitivo em razão de litispendencias. o auto de infração n° 2634/2014/
GEflor, ante a constatação de vício formal, nos termos do art. 137, inciso 
iii da lei 5.887/1995, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4857/2015
NoME do iNfraTor: JoSÉ GEraldo PUPiN
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal 
n°6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, determinou o arquivamento do processo 
punitivo em razão de litispendencias o auto de infração n° 2632/2014/
GEflor, ante a constatação de vício formal, nos termos do art. 137, inciso 
iii da lei 5.887/1995, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 2688/2015
NoME do iNfraTor:JoSÉ GEraldo PUPiN
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53, do decreto federal, em 
consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998, e art. 225, da 

constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, determinou o arquivamento do processo 
punitivo em razão de litispendencias. o auto de infração n° 2637/2014/
GEflor, ante a constatação de vício formal, nos termos do art. 137, inciso 
iii da lei 5.887/1995, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 11985/2009
NoME do iNfraTor: carVoaria PorTo da BalSa-EPP
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual 5.887/1995, 
em consonância com o art. 66 do decreto federal 6.514/2008 e art. 70 da 
lei feeral n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
1540/2009/GErad, ante a incidência da prescrição executória, consoante 
preleciona a sumula n° 467 do STJ. Sendo este arquivado, observando as 
formalidade legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 6749/2009
NoME do iNfraTor: JoSÉ GENilToN PErEira da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 29 da lei Estadual n°6462/2002, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/1998 e art. 51 do de-
creto federal de n° 514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
1299/2008/GEflor, ante a incidência da prescrição executória, consoante 
preleciona a sumula n° 467 do STJ. Sendo este arquivado, observando as 
formalidade legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 1156/2009
NoME do iNfraTor: SErraria E MadEirEira aMarElÃo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei 5887/1995 e resolu-
ção 237/1997 do coNaMa, em consonância com o art. 70 da lei federal 
9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
923/2007/difaU, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos ter-
mos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008, observando as 
formalidade legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 295577/2007
NoME do iNfraTor: l c caValcaNTi ENGENHaria TraNSPorTadora 
lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995, de 
09/05/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 38 e 93, da lei 5.887, em con-
sonância com o art. 55 e 60 da lei federal 9.605/1998 .
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 519/2007/dirad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008, observando 
as formalidade legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 23421/2009
NoME do iNfraTor: raiMUNdo TiaGo do roSario
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi,, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 54, §2º da lei federal 
9.605/2008, em consonância com o art. 62, inciso V no decreto federal 
n° 6.514/98.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1846/2009/GEfaU, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.512/2008, observando 
as formalidade legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 27214/2013
NoME do iNfraTor: cHarlES aNToNio da SilVa NaSciMENTo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 79 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/1998 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
6034/2013/GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos ter-
mos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.512/2008, observando as 
formalidade legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 19989/2013
NoME do iNfraTor: cENTraiS ElETricaS do Pará S/a
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: §4º do insiso iii do art 18 da reso-
lução do coNaMa 237/1997, em consonância com o art. 66 da lei federal 
6.514/1998 e art. 225.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2184/2013/GErad, ante a incidência de tipicidade da conduta perpetrtada, 
observando as formalidade legais.

Protocolo: 726377


